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Autógrafo nº 25.063

Projeto de lei nº 293, de 1998

Autor: Deputado Nivaldo Santana – PC do B


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Fica proibida a exigência de experiência anterior para o ingresso de jovens na administração pública direta, autárquica e nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, sob quaisquer dos Poderes do Estado, independentemente do regime jurídico a que devam se subordinar.

Artigo 2º - É considerado jovem para o fim a que se destina esta lei o homem ou a mulher com idade entre 18 (dezoito) e 25 (vinte e cinco) anos.

Parágrafo único - A comprovação da idade do jovem será feita mediante apresentação de documento hábil.

Artigo 3º - O disposto nesta lei aplica-se, nas mesmas bases e condições, aos jovens que se candidatarem ao ingresso nas empresas que executem serviços permitidos, concedidos ou credenciados pelo Estado, assim como nas sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

Artigo 4º - A não-observância desta lei será considerada falta grave e sujeitará a autoridade responsável a penalidades administrativas, na forma do regulamento.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de setembro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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